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CARTA ASN/DEPAD Nº 050/2023         Rio de Janeiro, 28 de abril de 2023. 

 

À 
MEGAWORK CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. 

Avenida Erasmo Braga, 299, Grupo 802 - Centro 

Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.020-000 

 

A/C: Alexandro de Martins Carvalho / Leticia Litig Guimarães 

 

Assunto: Reajuste de Preços do Contrato OCS nº 019/2019 (SAP 4400003623) 

– Apostilamento nº 04 

 

Prezados, 

 

01. Comunicamos, pela presente, que foi autorizado o Reajuste dos Preços 

acordados no Contrato OCS nº 019/2019 em 25/04/2023, com base na proposta 

encaminhada pela IP ASN/DEPAD/GDAC nº 034/2023. 

02. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 0,99%1 (zero vírgula noventa e nove por cento), 

com efeitos financeiros a partir de 20/12/2022, passando seu montante de até 

R$ 2.356.301,47 (dois milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e um 

reais e quarenta e sete centavos) para até R$ 2.379.725,312 (dois milhões, 

trezentos e setenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e um 

centavos).  

03. Além disso, informamos que há necessidade de complementação dos 

pagamentos à Contratada no valor de R$ 3.055,28 (três mil, cinquenta e cinco 

reais e vinte e oito centavos) relativo ao período de 20/12/2022 a 13/02/2023, e 

ainda, dos pagamentos que tenham sido realizados entre 14/02/2023 e a data 

 

1 0,9941%. 
2 Em que pese a aplicação do índice ter sido na ordem de 7,4268%, a  variação efetiva foi de 0,9941%, isso se deu em 
virtude do reajuste ser aplicado somente no item 2 – Suporte Mensal, que por sua vez já foi parcialmente demandado. 



 

 

Classificação do documento: Ostensivo 
Sem restrição de acesso 
Unidade gestora: ASN/DEPAD (classificação conforme OS PRESI 01/2015-BNDES) 

  

Contrato OCS 019/2019 – Apostilamento 04                                2/2 

de formalização do presente Reajuste, referente à diferença entre os valores 

estabelecidos após a atualização e os preços atualmente vigentes. 

04. Considerando o valor do contrato reajustado, a complementação de garantia 

está dispensada, conforme previsão do artigo 103, III, do Regulamento de 

Licitações e Contratos do Sistema BNDES, para os casos de atualizações de 

preços decorrentes de reajuste, repactuação ou revisão de preços causada por 

alterações na legislação tributária, desde que o valor da atualização seja inferior 

ao limite de dispensa de licitação3 indicado no inciso II do artigo 91, do 

Regulamento,  cabendo à CONTRATADA, a obtenção da anuência formal por 

parte da instituição garantidora em relação à manutenção da garantia.” 

05. Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste de Preços em tela será formalizado por meio de Apostilamento. Dessa 

forma, informamos que os efeitos financeiros do reajuste serão processados a 

partir do recebimento desta Carta. 

06. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Marcos Paulo, Rejane 

Paternostro, ou Emmanuel Couto, no e-mail gdac@bndes.gov.br 

 

Atenciosamente, 

 

 

Documento emitido por:  

Gerência de Acompanhamento de Contratos 

Departamento de Administração Geral 
Área de Suporte ao Negócio 

 

 

3 A Nota AJ1/JULIC nº 096/2022 estendeu aos contratos formalizados antes da vigência do novo regulamento a 
dispensa da garantia nos casos em que o valor da atualziação seja inferior ao limite de dispensa de licitação. 
Atualmente esse valor é de R$ 67.497,28 (sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito 
centavos). 
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